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Pauta dos Trabalhos da 15ª Sessão Ordinária, de 14/06/2010.- 
 
 Leitura de Texto Bíblico, conforme Resolução n. º 80, de 21 de fevereiro de 1997. 

 

Salmo 16 (15)  

“Guarda-me, Deus, pois eu me abrigo em ti.  Eu digo ao Senhor: Tu és o meu bem!  Os deuses e 

senhores da terra não me satisfazem. Eles multiplicam as estátuas de deuses estranhos. Nunca 

derramarei suas libações de sangue, nem porei seus nomes em meus lábios. Senhor, minha parte na 

herança e minha taça, meu destino está em tuas mãos.  O cordel mediu para mim um lugar delicioso; 

sim, minha herança é a mais bela. Bendigo ao Senhor que me aconselha, e, mesmo à noite, 

interiormente me instrui. Tenho o Senhor à minha frente sem cessar. Com Ele à minha direita, jamais 

vacilarei. Por isso meu coração se alegra, minhas entranhas exultam, e minha carne repousa em 

segurança;  porque não me abandonarás no túmulo, nem deixarás o teu fiel ver a sepultura. Tu me 

ensinarás o caminho da vida, cheio de alegria em tua presença, e de delícias à tua direita, para 

sempre.” 

 

- Chamada - presença dos Senhores Vereadores. 

 

- Constatando número regimental, o Sr. Presidente, proferindo as seguintes palavras: "Sob a proteção 

de Deus iniciamos os nossos trabalhos", declara aberta a Sessão. 

 

Expediente: 

 

 Votação da Ata da Sessão Ordinária anterior; 

 

 Leitura da Matéria Constante do Expediente: 

 

 

I – Do Senhor Prefeito: 

 

1. Ofício DER nº 043/2010, encaminhando a Casa Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre 

substituição do Anexo Único da Lei Complementar nº 161/2010, que institui o Plano de Carreira 

e de Remuneração do Magistério Público Municipal, e dá outras providências; 
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2. Ofício DER nº 044/2010, encaminhando a Casa Projeto de Lei Complementar que dá nova 

redação ao art. 14, da Lei Complementar nº 01/1991, que dispõe sobre a organização do quadro 

de servidores da Prefeitura; 

 

3. Ofício DER nº 045/2010, encaminhando a Casa Projeto de Lei que acresce o art. 34-A, na Lei 

nº 1.955/2009, que dispõe sobre o plano plurianual do Município, para o período de 2010 a 

2013; 
 

4. Ofício DER nº 046/2010, encaminhando a Casa Projeto de Lei que acresce o art. 52-A, na Lei 

nº 1.911/2009, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2010, e dá 

outras providências; 
 

5. Ofício DER nº 047/2010, encaminhando a Casa Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre 

concessão de gratificação por risco de acidente ao motorista no efetivo desempenho de sua 

designação especificamente para conduzir veículos destinados ao serviço de ambulância; 
 

6. Ofício DER nº 048/2010, encaminhando a Casa Projeto de Lei que dispõe sobre substituição 

do Anexo Único da Lei nº 1.980/2010, que versa sobre o quadro de servidores da Prefeitura;  
 

7. Ofício DER nº 049/2010, encaminhando a Casa Projeto de Lei Complementar que cria as 

funções de confiança do Quadro do Magistério da Prefeitura Municipal de Jaguariúna, em 

conformidade com o artigo 37, incisos II e V da Constituição Federal e dá outras providências; 
 

8. Ofício DER nº 050/2010, encaminhando a Casa Projeto de Lei que dispõe sobre os empregos 

em comissão na Prefeitura Municipal de Jaguariúna, em conformidade com o artigo 37, incisos 

II e V da Constituição Federal e dá outras providências; 

 

9. Ofício SEGOV nº 0321/2010, dando resposta ao Requerimento nº 047/2010, do Sr. Antonio 

Mauricio Cordeiro Hossri solicitando ao Executivo Municipal informar se está sendo realizada a 

limpeza de todos os bueiros da cidade; 

 

10. Ofício SEGOV nº 0322/2010, dando resposta ao Requerimento nº 057/2010, do Sr. Alfredo 

Chiavegato Neto solicitando ao Executivo Municipal informações que especifica sobre as 

soluções para os problemas de drenagem de águas pluviais ou não, acumuladas na área de 

lazer, e da obra inacabada de praça na mesma área, existente no Jardim Imperial; 
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11. Ofício SEGOV nº 0288/2010, dando resposta a Moção nº 046/2010, do Sr. Rainero Venturini e 

Outros, de congratulações e louvor ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Márcio 

Gustavo Bernardes Reis, por ter recebido o Prêmio ANPV-2010, Qualidade em Gestão 

Municipal, em Brasília. 

 

 

II - Dos Senhores Vereadores: 

 

Projeto: 

 

1. De Lei Sr. Rubens das Virgens que dispõe sobre a obrigatoriedade das agências bancárias, 

casas lotéricas, agências dos correios e correspondentes bancários instalados no âmbito do 

município de Jaguariúna a instalar câmeras de vídeo nos locais que especifica e adota outras 

providências. 

 

 

Requerimentos: 

 

1. Do Sr. Antonio Maurício Cordeiro Hossri solicitando à ANATEL – Agência Nacional de 

Telecomunicações para que as ligações telefônicas entre Jaguariúna e Campinas sejam 

consideradas locais;  

 

2. Do Sr. Antonio Maurício Cordeiro Hossri solicitando ao Executivo Municipal informar como 

vem sendo cumprido o Código de Posturas – Lei Complementar nº 134/2007, no tocante à 

Seção XI – Dos Anúncios e Cartazes, entre outras questões. 

 

 

Indicações: 

 

1. Da Sra. Karina Valéria Rodrigues e Alfredo Chiavegato Neto solicitando ao Executivo 

Municipal feitura de uma passagem de nível no canteiro central da Avenida Antarctica, defronte 

à entrada do Condomínio Villagio D’Itália, no bairro Santa Úrsula; 

 

2. Do Sr. Rubens das Virgens solicitando ao Executivo Municipal reforma do ponto de ônibus 

existente na Rua Santo Marmirolli, próximo do Varejão Tia Elisa, no Bairro Cruzeiro do Sul; 
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3. Do Sr. Antonio Maurício Cordeiro Hossri solicitando ao Executivo Municipal construção de 

uma Capela na Comunidade Joana D’Arc, no Loteamento Chácaras de Recreio Floresta; 

 

4. Do Sr. Antonio Maurício Cordeiro Hossri solicitando ao Executivo Municipal intensificar o 

policiamento da Guarda Municipal por ocasião dos jogos do Brasil na Copa do Mundo, onde a 

concentração de pessoas é maior, como a Galeria Ramos, Centro Cultural, entre outros locais 

de maior fluxo, (com cópia para a Polícia Militar); 

 

5. Do Sr. Antonio Maurício Cordeiro Hossri solicitando ao Executivo Municipal para que seja 

refeita a pintura e realizada manutenção frequente na Ponte Pedro Abrucês – Ponte Vermelha, 

de acesso ao Jardim Botânico, Nova Jaguariúna, Colina do Castelo entre outras localidades; 

 

6. Do Sr. Antonio Maurício Cordeiro Hossri solicitando ao Executivo Municipal elaboração de 

Campanha “Cidade Limpa”, em Jaguariúna; 

 

7. Do Sr. Antonio Maurício Cordeiro Hossri solicitando ao Executivo Municipal que seja refeita a 

pintura na sinalização de solo de todas as ruas e cruzamentos da Cidade, bem como melhorada 

a sinalização aérea; 

 

8. Do Sr. Rubens das Virgens solicitando ao Executivo Municipal iluminação na quadra 

poliesportiva da Escola Municipal “Profª Oscarlina Pires Turato”, no Bairro Tanquinho; 

 

9. Da Sra. Maria Nalva Vieira Gama solicitando ao Executivo Municipal feitura de limpeza ao 

redor do lago existente no Parque Florianópolis.  
 

 

Moções: 

 

1. Do Sr. Rubens das Virgens, de pesar pelo passamento do Sr. Antonio Edgar Parreira, ocorrido em 

24 de maio do corrente, aos 42 anos, nesta Cidade; 

 

2. Da Sra. Maria Nalva Vieira Gama, de pesar pelo passamento do Sr. Geraldo Batista, ocorrido em 

05 de junho do corrente, aos 67 anos, nesta Cidade. 
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III – De Diversos: 

 

1. Comunicado nº 576273/MS/SE/FNS do Fundo Nacional de Saúde sobre liberação de verba ao 

Município no valor de R$ 6.300,00; 

 

2. Comunicado nº 576715/MS/SE/FNS do Fundo Nacional de Saúde sobre liberação de verba ao 

Município no valor de R$ 12.160,82; 

 

3. Comunicado nº 581323/MS/SE/FNS do Fundo Nacional de Saúde sobre liberação de verba ao 

Município no valor de R$ 60.099,00. 

 

 

IV - Votação de Proposituras: 

 

(Se houver desejo de discussão, proceder de acordo com o Art. 154, alínea única, do Regimento Interno, alterado pelas 

Resoluções nºs 63 e 91): 

 

1. Requerimento do Sr. Antonio Maurício Cordeiro Hossri solicitando à ANATEL – Agência 

Nacional de Telecomunicações para que as ligações telefônicas entre Jaguariúna e Campinas 

sejam consideradas locais;  

 

2. Requerimento do Sr. Antonio Maurício Cordeiro Hossri solicitando ao Executivo Municipal 

informar como vem sendo cumprido o Código de Posturas – Lei Complementar nº 134/2007, no 

tocante à Seção XI – Dos Anúncios e Cartazes, entre outras questões. 
 

3. Moção do Sr. Rubens das Virgens, de pesar pelo passamento do Sr. Antonio Edgar Parreira, 

ocorrido em 24 de maio do corrente, aos 42 anos, nesta Cidade; 

 

4. Moção da Sra. Maria Nalva Vieira Gama, de pesar pelo passamento do Sr. Geraldo Batista, 

ocorrido em 05 de junho do corrente, aos 67 anos, nesta Cidade. 

 

V – Uso da Palavra 

 

Pelos senhores Vereadores, seguindo ordem de inscrição em livro, versando sobre Temas Livres: 

..........................................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................................... 
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Terminado o Expediente, o Sr. Presidente suspende a sessão por 15 (quinze) minutos, conforme determina 

o Art. 149, Parágrafo Único, do Regimento Interno. 

..........................................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................................... 

 

Terminado o prazo concedido, o Sr. Presidente reabre a Sessão determinando a feitura da chamada:... 

Constatado número regimental, o Sr. Presidente dá início à 

 

ORDEM DO DIA 

...................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... 

 

Em Única Discussão: 

 

1. Processo CM nº 041/2010 do Poder Executivo Municipal, Veto 

Total oposto ao Projeto de Lei nº089/2009, do Sr. Alfredo Chiavegato 

Neto e Outro, que dispõe sobre a identificação de veículos oficiais e a 

serviço do Poder Público de Jaguariúna e dá outras providências. 

(Quorum de deliberação: maioria absoluta: Art. 50, §1º, XIII do R.I. para rejeição) 

 

Sem parecer, em conformidade com o § 8º do Art. 250 do Regimento Interno. 

 

Em Discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I “a”) 

................................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................................. 

 

2. Projeto de Lei nº 029/2010 do Poder Executivo Municipal, que 

dispõe sobre autorização ao Executivo para abertura de crédito 

adicional especial. (Quorum de deliberação: maioria absoluta: Art. 50, §1º, XII do 

R.I) 

 

Leitura do Parecer Conjunto das Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação e de 

Orçamento, Finanças e Contabilidade. (favorável) 

 

Em Discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I “a”) 

...................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... 
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Em Segunda Discussão: 

 

1. Projeto de Lei nº 020/2010 do Poder Executivo Municipal, que 

dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011, e 

dá outras providências. (Quorum de deliberação: maioria absoluta: Art. 50, §1º, 

VIII do R.I) 

Com emenda aprovada 

Em Discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I “a”) 

...................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... 

 

2. Projeto de Lei nº 022/2010 do Sr. Rubens das Virgens, que 

determina a adoção de placas com os dizeres “SE BEBER, NÃO 

DIRIJA” nos estabelecimentos que especifica, e dá outras 

providências. (Quorum de deliberação: maioria simples: Art. 49 “a”, §1º, do R.I) 

 

Em Discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I “a”) 
...................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................... 

 

3. Projeto de Lei nº 025/2010 do Sr. Antonio Maurício Cordeiro 

Hossri, que institui no calendário oficial de Jaguariúna o “Dia do 

Jiu-Jitsu”. (Quorum de deliberação: maioria simples: Art. 49 “a”, §1º, do R.I) 

Com Emenda aprovada. 

Em Discussão e votação : (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I “a”) 

 

...................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... 
 

Terminada a Ordem do Dia, o Sr. Presidente dá início à Explicação Pessoal dos Senhores 

Vereadores, que se manifestarão sobre atitudes pessoais assumidas durante a Sessão ou no 

exercício do mandato (Art. 168, R.I.) - Cada Vereador terá o prazo máximo de 10 (dez) minutos para 

usar a palavra (Art. 297, III, “a”, do R.I.) e a Explicação Pessoal terá duração máxima de 30 (trinta)    

minutos -(§ 1º do Art. 168, R.I.): 

...................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... 
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A seguir, encerra a Sessão, convocando a próxima Sessão Ordinária para o dia 03 de agosto de 2010 

- terça-feira, com início determinado para às 19:30 horas. Comunica que de 1º a 31 de julho, a Câmara 

estará em Recesso Parlamentar, conforme art. 133 do Regimento Interno, podendo ser convocada 

extraordinariamente. 

Secretaria da Câmara Municipal, aos 14 de junho de 2010 

                                                                                     

 


